
Secretaria Municipal
de Administração

PRSE]ruRA DE

MAE DO RIO
Car$ruird+ a l.{ãe do Rio de Tdcs

Memorando Na 28412023 SEMAD Mâe do Rio, 20 de dezembro de ZOZT

Ao llmo. Senhor
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Cumprimentando-o, e conforme parecer favorável da Procuradoria Jurídica em
anexo, sirvo-me do presente para AUTORIZAR a pronogaçâo do Contrato no

20220541, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, para empresa CONSTRUTORA
NORTE ALFA EIRELI, CUJO O,bJEtO E ÇONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECUPERAçÃO DE 12,e9 KM DE ESTRADAS
VICINAIS DE ACESSO AO PROJETO DE ASSENTAMENTO ITABOCAL, conforme

coNVÊNtO No 026t2022- |NCRA, no Município de Mãe do Rio/pA.

DA JUSTIFICATIVA

Considerando que, o prazo máximo de vigência dos contratos de serviços

contínuos ó de 60 mêses, pâra garantir a continuidade dos senriços que são
essenciais para a Prefeitura Municipal de Mãe do Rio.

Segue ânexa documentaçâo necessária.

Atenciosamente,

Melo
Decreto

Seêretário de Administração

Complexo Administrativo, no 998 -Santo Antônio
ô8.675-000 - Mãe do Rio, pará.
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